
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa que tiver ciência

de possível irregularidade no serviço público é obrigada a promover

sua apuração;

RESOLVE:

Art.  1º Determinar  a  instauração  de SINDICÂNCIA

ADMINISTRATIVA  INVESTIGATIVA,  nos  termos  da  Lei

Municipal nº 4.167/2021, para apuração dos fatos narrados nos autos do

Processo Administrativo SEI nº 01110.00000315/2026-65.

Art.  2º Designar  os  membros  da Comissão  Permanente  de

Sindicância, regularmente nomeados por ato próprio, para proceder à

investigação e apuração dos fatos descritos no Processo Administrativo

SEI  nº 01110.00000315/2026-65,  adotando  todas  as  diligências

necessárias ao esclarecimento das possíveis irregularidades funcionais

noticiadas.

Art. 3º A Comissão poderá promover todas as diligências necessárias à

completa elucidação dos fatos, requisitar documentos, realizar oitivas,

solicitar  informações  a  órgãos  e  entidades  públicas  ou  privadas  e

produzir as demais provas admitidas em direito.

Art.  4º A  Sindicância  observará  os  princípios  da  legalidade,  da

motivação, da razoabilidade, da proporcionalidade, do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa, quando cabíveis, nos termos

da Lei Municipal nº 4.167/2021.

Art.  5º Concluídos  os  trabalhos,  a  Comissão  apresentará  Relatório

Final  circunstanciado,  contendo  a  descrição  dos  fatos  apurados,  a

indicação das provas produzidas,  a  existência  ou não de indícios de

infração  disciplinar  e  a  sugestão  das  providências  administrativas

cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  25  de  junho de

2026.

ADRIANA ROCHA VILELA ARANTES

Secretária Municipal de Educação 

ERRATA 2 – EDITAL N° 004/2026 - SEMED PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SUBSTITUIÇÃO

TEMPORÁRIA DE PROFESSOR PIII E AUXILIAR DE

EDUCAÇÃO  

O Município de Anápolis, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educação, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente

ERRATA 2 ao Edital  nº  004/2026 – SEMED, para retificar  os  itens

abaixo especificados, permanecendo inalteradas as demais disposições

do Edital.

 

Onde se lê:

ANEXO I

CRONOGRAMA DE DATAS E HORÁRIOS PREVISTOS

ETAPA/ATIVIDADE DATA DE REALIZAÇÃO

Período de Inscrições Online 18/05/2026 a 29/05/2026

Divulgação do Resultado

Preliminar
22/06/2026

Prazo para Interposição de

Recursos
23/06/2026 a 26/06/2026

Publicação da Homologação do

Resultado Final
10/07/2026

Publicação do Edital de

Convocação
15/07/2026

Período de Apresentação e

Assinatura de Contrato

(entre 08h30 e 16h30)

16/07/2026 a 29/07/2026

Início do Exercício Profissional 03/08/2026

Leia-se:

ANEXO I

CRONOGRAMA DE DATAS E HORÁRIOS PREVISTOS

ETAPA/ATIVIDADE DATA DE REALIZAÇÃO

Período de Inscrições Online 18/05/2026 a 29/05/2026

Divulgação do Resultado

Preliminar
22/06/2026

Prazo para Interposição de

Recursos
23/06/2026 a 26/06/2026

Publicação da Homologação do

Resultado Final
15/07/2026

Publicação do Edital de

Convocação
16/07/2026

Período de Apresentação e

Assinatura de Contrato

(entre 08h30 e 16h30)

17/07/2026 a 30/07/2026

Início do Exercício Profissional 03/08/2026

 

ADRIANA ROCHA VILELA ARANTES

Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO N° 188/2026  

PROCESSO: 01106.00002089/2025-44

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS

CONTRATADA:  COOPERATIVA  MISTA  DOS  AGRICULTORES

FAMILIARES DE ANAPOLIS DE GOIAS – COOPERANAPOLIS

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA

AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,

PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA,

VERBA FNDE/PNAE, ANO LETIVO DE 2026

VALOR: R$  2.734.984,00  (DOIS  MILHÕES  SETECENTOS  E

TRINTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO

REAIS)

VIGÊNCIA: O  PRESENTE  CONTRATO  VIGORARÁ  DA  SUA

ASSINATURA  ATÉ  A  ENTREGA  TOTAL  DOS  PRODUTOS

MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO.

ASSINATURA: 09 DE JULHO DE 2026

EXTRATO DO CONTRATO N° 189/2026  

PROCESSO: 01106.00000356/2026-20

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS

CONTRATADA: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS

EM ANÁPOLIS-GO MINISTÉRIO MADUREIRA

OBJETO: LOCAÇÃO  DE  UM  IMÓVEL,  LOCALIZADO  NA

AVENIDA DAS ROSAS, QUADRA 04, LOTE 18, BAIRRO JARDIM

ALEXANDRINA, ANÁPOLIS/GO, PARA ATENDER AOS ALUNOS

DO  CENTRO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  BETE

SHALOM MADUREIRA.
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